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Prefeito Municipal de Crateús-CE  
MARCELO FERREIRA MACHADO 

Vice-Prefeito Municipal de Crateús-CE 
FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Chefe de Gabinete  
LOURISMAR OLIVEIRA GOMES 

Procurador Geral do Município 

EMANOELL YGOR COUTINHO DE CASTRO 

Controlador (a) Adjunto(a)  

FERNANDO ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Secretário de  Planejamento e Gestão das Finanças 

DAVI BEZERRA DE OLIVEIRA  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AN T O N I O F E RN AN D E S ALVE S JU NI O R  

Se c re tá r i o  (a )  d e G es t ão A d mi ni s t r a t i v a   
J O Ã O  D E D EU S FE RRE I RA  

Secretária de Educação 
LUIZA AURELIA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA 

Secretaria de Assistência Social 

FRANCISCA ANAYSA BATISTA DE FIGUEIREDO 

Secretária de Saúde 
ELISABETH MORAIS MACHADO 

Secretário de Infraestrutura 

AG I L E U DE  MEL O  N U NE S  

Secretário (a) de Meio Ambiente 

RO G É RI O  AU G U ST O O RI AN O  

Secretário (a) de Negócios Rurais 

B RU N O  ALVE S D E O LI VE I RA  

Se c re tá r i o  (a )  d e D es p o r t o  
RE N AT O  PE RE I RA ARAU J O  

Secretário de Desenvolvimento Econômico,  

Tecnologia e Empreendedorismo 

DEYVID SAN PAIVA DA SILVA 
Secretário(a) de Cultura 

J AN AI N A MA RT I N S MO U RÃ O  

Se c re ta r i o  d e c o mu ni c a çã o  s oc i a l e  r e l a çõ es  p ú b l i cas  

F RAN C I SC O  E NI VAL D O  D E SO U SA SAMPAI O  

 

SECRETARIA  DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criada pela LEI nº. 645/07, de 23/10/2007 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: www.crateús.ce.gov.br 

Endereço: Galeria Gentil Cardoso, 20 – 2º Andar – Centro. 

Fone: (88) 3691 4267 – CEP: 63.700-136 | sec.adm.crateus@gmail.com 

 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 001.02.09/2021 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representada pelo 

Sr. J O Ã O DE DE U S F E RRE I RA , RESOLVE: Conceder 

Prorrogação por mais 02 (dois) anos, a requerimento expresso da parte 

interessada, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA O TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES ao (a) Servidor (a) ANTÔNIA 

CLEUCE GOMES DE LIMA, portador(a) do CPF nº. 5 0 3. 0 7 3. 7 1 3 -

8 7 , RG 2 1 9 7 5 1 7 9 2 , CTPS 7603343 SÉRIE: 00050 - CE, cargo: 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM. Admissão: 01 de Julho de 2002, 

matrícula: 00000073, conforme estabelece o Parecer Jurídico nº 86/2021  

 

PGM - de 23 de Agosto de 2021 e Requerimento Próprio, Esta Portaria 

deverá surtir seus efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Setembro de 2021.  

 

JOÃO DE DEUS FERREIRA 

Se c re ta ri a  de G es tã o Admi n i s tra t i v a  

P o rta ri a  n º  0 0 1. 1 8. 0 1 / 20 2 1  

 

************************************************************* 

 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 001.03.09/2021 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representada pelo 

Sr. J O Ã O  D E D EU S F E RRE I RA, RESOLVE: Conceder, a 

requerimento expresso da parte interessada, LICENÇA REMUNERADA 

PARA ESTUDOS ao (a) Servidor (a) MARIA DAS DORES SOARES 

LEITE NUNES, portador(a) do CPF nº. 42 5. 7 5 1. 4 1 3 -2 0 , RG 

2 0 0 5 0 0 5 12 5 1 7-2 , CTPS 69809 SÉRIE: 00054 - CE, cargo: PROF PEB 

III POS GRAD. Admissão: 02 de Julho de 2004, Matrícula: 00000493, 

conforme estabelece o Parecer Jurídico nº 97/2021 PGM - de 03 de 

Setembro de 2021 e Requerimento Próprio, Esta Portaria deverá surtir seus 

efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 03 de Setembro de 2021.  

 

JOÃO DE DEUS FERREIRA 

Se c re ta ri a  de G es tã o Admi n i s tra t i v a  

P o rta ri a  n º  0 0 1. 1 8. 0 1 / 20 2 1  

 
************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 
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